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Atenciosamente.  

BAS GARMS  
refeita  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 747/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

. Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° l'1?) /2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 
de fomento com a Associáção de ,Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante aquisição de veículo para a manutenção do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para adolescentes em consonância a tip'ificação nacional 
de serviços de proteção social especial básica, nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

. CM Par4suatu Pau ta 

Rrotorolb 	Data/H1:1 
29, I 04 WI 10120 15;2943  
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JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.0, de 10 de outubro de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de fomento com a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista - CASA LAR "Coronel Juventino Pereira", em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante aquisição de veículo para a manutenção do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para adolescentes em consonância a tipificação nacional 
de serviços 'de proteção social especial básica, nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, -em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil-; institui o termo de 
colaboração e o termo 'de fomento; além de outras disposições. No Município, a 
regulamentação se deu por meio do Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro 
de 2017. 

O objetivo da Lei Federal n° 13.019/2014 é dar.  maior segurança e 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Pública é as entidades 
do terceiro setor. Denominado de Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição dos convênios por novos modelos de 
ajuste: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

- 	Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, para execução de políticas públicas de natureza 
continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de 
ações com padrões mínimos previamente definidos" pela Administração Pública 
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Municipal, observando-sé os programas ou plano setorial da área correspondente, 
quando houver. 

Termo de fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidadé, em regime de mútua cooperação,  corn  o objetivo de 
incentivar e reconhecer iniciativas próprias desenvoividas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, quando 
houver.  

be  acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

além da autorização em lei específica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária com 
dotações específicas para concessão de Subvenções, Auxílios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 

, atender serviços, investimento ou manutenção de entidades privadas não 
lucrativas, çl ev e  rá  ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
ainda que seja inexigível o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução das finalidades de interesse público seja originária "da administração 
pública, a parceria denominar-se-á termo de colaboração; se da organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No caso em tela, a proposta é originária de ume organização da 
sobiedade civil,-  a Associação de Proteçãõ à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu 
Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira, que apresentou plano de trabalho 
ao Departamento Municipal de Assistência Social, constando atividades a serem 
desenvolyidas. O plano de trabalho e toda documentação foram analisados por 
técnicos daquele departamento que, por meio de parecer, técnico, entenderam, ser 

, um caso de dispensa do chamamento público, pois, pois, se tratam de recursos 
decorrentes de emenda parlamentar municipal, nos termos do  art.  24, § 70, do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017. Esse entendimento -foi corroborado pela 
manifestação do Controle Interno e pelo parecer jurídico do Setor de Assuntos 
Jurídicos destà Prefeitura. 

De acordo com o plano de trabalho apresentado pela entidade, o públicõ- 
alvo da parceria são adolescentes de ambos os sexos de 15 a 17 anos, com renda 
familiar até 3 (três) salários-mínimos. • Atualmente são atendidos 300 (trezentos) 
adolescentes de 15 a 17 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
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Vínculos' que tem por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária, e 
contribui para o retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por 
meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a 
participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. As atividades 
abordam questões relevantes sobre a juventude, contribuindo para a construção de 
novos conhecimentos e formação de atitudes e valores que reflitam no 

- desenvolvimento jovem. As atividades também desenvolvem habilidades gerais, tais 
como a capacidade comunicativa e a inclusão digital de modo a orientar o jovem 
para a escolha profissional, bem como realizar ações com foco na convivência 
social. 

Os recursos financeiros para a cobertura das despesas decorrentes da 
pretendida parceria foram alocados ao Fundo Municipal de Assistência Social, 
indicados à Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu 
Paulista — CASA LAR Coronel Juventino Pereira por emenda parlamentar municipal 
à Lei Orçamentária 2019, para aplicação em atividade previamente estabelecida e 
constante de plano de trabalho a ser inserido em termo de fomento específico, 
Emenda Parlamentar n°021/2018, do Vereador  Ian  Francisco Zanirato Salomão, no 
valor de R$ 43.288,00 (quarenta é três mil duzentos e oitenta e oito reais), na 
aquisição de veículo para a manutenção do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos para adolescentes em consonância a tipificação nacional de serviços de 
Proteção social especial básica. 

A minuta-padrão do termó de fomento consta anexa' a esta propositura, 
bem como a cópia do plano de trabalho apresentado pela entidade. 

O prazo de execução, de acordo com o plano de trabalho apresentado, foi 
estimado pela entidade em 1 (um) mês, com início previsto em 9 de setembro de 
2019 e encerramento em 31 'de dezembro de 2019. Considerando os procedimentos 
documentais de celebração, execução e de prestação de contas, o prazo de 
vigência do termo de fomento poderá ser estabelecido até 31 de dezembro de 2019. 

A Lei Orgânica do Município define, no caput do  art.  297-A, que "As 
emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 
destinada a ações e serviços públicos de saúde". 

O parágrafo único do  art.  297-A da Lei Orgânica do Município, por sua 
vez, estabelece que "É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro eidois décimos) da receita corrente líquida realizada no exercício 
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Projeto de, Lei n° 	 de 10 de outubro de 2019     Fls. 2 de 32 

§ 1° A Emenda Parlamentar n° 021/2018, do Vereador  Ian  Francisco 
Zanirato Salomão, no valor de R$ 43.288,00 (quarenta e,três mil duzentos e oitenta 
e oito reais), será utilizada na aquisição de veículo para a manutenção do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos para adolescentes em consonância a 
tipificação nacional de serviços de proteção social especial básica. 

§ 2° A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta lei.  

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.01 — Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0022.2063.0000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

4.4.50.42.00 - Auxílios 

08 -fonte de Recurso (Emenda Parlamentar Individual)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 10 de oütubro de 2019. 

ARG/MRLM/kes/ammm 
PLO  
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PROJETO DE LEI N0(.0M, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de fomento com a Associação de 
Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel 
Juventino Pereira, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de 
finalidades de « interesse público e 
recíproco, mediante aquisição de veículo 
para a manutençâo do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos 
para adolescentes em consonância a 
tipificação nacional de serviços de 
proteção social especial básica,' nos 
termos da Lei Federal n° 13.019/2014. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:..  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo 'de fomento, 
com a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - 
CASA LAR Coronel Juventino Pereira, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades dé interesse público e recíproco, mediante aquisição de 
veiculo para manutenção do-  serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
para 'adolescentes em consonância a tipificação nacional de serviços de proteção 
social especial básica, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, 13 de julho de 
2014, e alterações.  

Art.  2° Os recursos financeiros para a cobertura das despesas 
decorrentes, da celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, indicados à Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente 
de Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel Juventino Pereira por emenda 
parlamentar municipal à Lei Orçamentária 2019, para aplicação •previamente 
estabelecida e constante de plano de :trabalho a ser inserido em termo de fomento 
específico. 	 , , 

Cti Paprua'zu Paulis-ta 
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anterior, assegurada a participação equitativa de cada Vereador na indicação das 
emendas orçamentárias". 

É comum que a Receita Corrente Líquida (RCL) realizada apresente valor 
menor que a RCL prevista, de modo que o valor efetivamente disponível para 
execução _das emendas é inferior, ao proposto na LOA. Considerando o disposto na 
legislação municipal e a RCL realizada no 'exercício anterior, acompanha esta 
propositura a planilha elaborada pela Divisão de Contabilidade da Prefeitura, 
constando os valores atualizados das emendas parlamentares municipais. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, a ,presente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os trâmites 
documentais sejam agilizados. 

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 
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Projeto de Lei n° 	, de 10 de outubro de 201,9 	  Fls. 3 de 32 • 

MINUTA DO TERMODE FOMENTO N° / 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Associação de 
Proteção à Criança e ao Adolescente de 

• Paraguaçu Paulista - CASA LAR Coronel 
Juventino Pereira, visando [descrição do 
objeto]. 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de  urn  
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICÍPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, -Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) Associp,,çÃp DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE PARAGUAÇU PAULISTA — 
CASA LAR CORONEL JUVENTINO PEREIRA, Organização da Sociedade Civil 
inscrita no CNPJ sob o no. 53.640.116/0001-51, com sede na Avenida Manoel 
Antonio de Souza, 1.896, Barra Funda, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, -neste ato representada pelo(a) Presidente, LAHUDE ROUMANOS 
DIB, RG n° 14.067.833 SSP/SP e CPF n° 053.306.958-05, residente e domiciliado(a) 
na Rua Polidoro Simões, 557, Vila Galdino, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o 
presente Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
Julho de 2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária 
Anual, Lei Municipal n° 	, de 	de 	 de 2019 e Decreto Municipal n° 
6.090, de 16 de fevereiro de 2017,, nos termos do Processo Administrativo n° 
03633/2019, e Plano de Trabalho aprovado e integrante deste instrumento, qomo se 
transcrito fossem, têm entre si justo e acordado o que segue: 
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Projeto de Lei n° 	,de 10 de outubro de 2019    Fls. 4 de 32 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. [Descrição do Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, parte indissociável deste 
instrumento, ora juntado corno Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste instrumento será até 	de 	de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluklas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, deviclamenté formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilannento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestór atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que traia a alínea "b" do subitem 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 	 I. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados,  pox  solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 
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b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração próposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
•deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a; 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global;• 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata aalínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas.  alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO tiver dado causa 'ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. dp MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria Será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO na interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho albrovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

ill)  quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração. Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv),  quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 	- 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para ..sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório técnico de monitorannento e avaliação da parceria ao submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
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obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de rnonitoramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
nnonitoramento e avaliaçãb, quando couber; 

I) verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto'Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor público, 
quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de exercer 
suas funções. 

4.1.4. "Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. - 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr.(a.) LAHUDE ROUMANOS DIB, Presidente, RG n° 14.067.833 
SSP/SP e CPF n° 053.306.958-05, Telefones (18)3361-2583/3361-1469, Celular 
(18) 	 , residente e domiciliado(a) na Rua Polidoro Simões, 557, Vila 
Galdino, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o(a) 
responsável na interlocução com o MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 
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a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, .o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento,  corn  atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando 	OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira dos recursos 
transferidos:, 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; " 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
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como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caèo, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
,se der causa a atraso na' liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 	_ 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos , 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

g) divulgar, informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

,t) exercer, atividade normativa de cóntrole e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, 'reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos 	recurso 's transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICIPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade-  e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 
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a.2.) executar o Plano de Trabalho ?provado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do Decreto Municipal n°6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de ,Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
ponta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 
I, II, Ill, IV e V, Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal nó  

6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso' do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos -os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 
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g) utilizar os bens materiais e/Õu equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por ocasião da -conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICIPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens com 
recursos da parceria; 

i.1 .) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 

s  apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divu,Igar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC,PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas .no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°6090/2017, . 

.m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais erelacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos deccirrentes de restrição à sua execução, 

p) responsabilizar-sè pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 
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q) quando foro caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, a' ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

u) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ 2° e 3° do  art.  9° do Decreto Municipal 
n°6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA— DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de caráter preventivo e saneador, são 
de Competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  loco, estabelecidos nos 

, atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado' à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  /oco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo MUNICÍPIO, 
com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 
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6.1.22. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
consideração as características do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.24. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circünstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 1° do  art.  73 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e,controle.. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA 'em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 10 do artigo 73 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do ,cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcancé dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo,‘o 
disposto no inciso Vido § 1° do  art.  8° do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 	 _ , 
a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, corno fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante ilegal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
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dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, 
referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, alem do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descurnprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos, no que couber: 

a)- cópia simples dos documentos fiscais, tais corno, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para- as çompras e 
contratações; 

e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 
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g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.1. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

7.5.2. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.3. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplará as ações decritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deste subitem, quando for 
selecionada  ern  processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
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financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrimonial;• 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente i  acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 

a.9.) declaração do representantè legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e d9 conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12`.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço — 
CRF/FGTS; 

a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas — 
CNDT; 

a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da Administração Pública MunicipaLpodendo constar 
ainda, dos manuais elaborados pèlo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
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b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da 'prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da Vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitern-
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual _ 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
'concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
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a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6. será realizada por meio do Setor de 
Prestação de) Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1., a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no §2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n°6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea  "al.."  do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver‘ a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho'e-considerará: 
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a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descurnprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalhd ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n°6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 
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7.12.2. Os documentos orig'inais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados ,pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determjnada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente fustificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso clo prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetária conforme prevista no Código Tributário do 

-Município, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 3° do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.t Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 
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7.15. O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas finai, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final será avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando exPressãr, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
,c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICÍPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

c) rejeição da prestação de contas com a imèdiata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. - A hipótese da alínea "h" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário,* sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
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responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade cjue proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações: 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade compétente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
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8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados à OSC 

PARCEIRA 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 	 
	) parcelas mensais,(ou parcela única), conforme cronpgrama de desembolso 

aprovado e constante do piano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados, na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	- Conta n° 	  

8.4. As despesas com a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX —Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação da parcela do recurso será efetivada em estrita conformidade com o 
cronograma de desembolso aprovado, valores e datas, após o ateste do Gestor da 
Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pager,  a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo .nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato geraçlor tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título de taxa de administração; 
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e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obriga-ção, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário , 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 
1° do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a_ respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 	, 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICIPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metes e atividades pactuadas: 
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a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no piano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuídade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

C) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público r,ealizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitem 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, consideram-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos  corn  recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

12.1.1. No caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com 
cláusula de inalienabilidade e a OSC PARCEIRA deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade ao MUNICÍPIO, na hipótese de sua extinção.\ 

12.1.2. Os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da 
parceria ,e que, em razão dessa, houverem ,sido adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos repassados pelo MUNICÍPIO terão o seguinte destino: 

12.1.2.1. para o MUNICÍPIO, quando necessários para assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução 
direta do objeto; 

12.1.2.2. ou para a OSC PARCEIRA, a critério do MUNICÍPIO, quando os bens 
forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse público e social pela 
OSC PARCEIRA. 

12.1.3. Na hipótese do item 12.1.2.1., a OSC PARCEIRA deverá, a partir da data da 
apresentação da prestação de contas final, • disponibilizar os bens para o 
MUNICÍPIO, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noverita) dias, após o qual a 
OSC PARCEIRA não mais será responsável pelos bens. 
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12.1.4. A determinação da titularidade dos bens remanescentes para o MUNICÍPIO 
formaliza a promessa de trahsferência da propriedade de que trata o  art.  35, § 5°, da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. 

12.1.5. Na hipótese do item 12.1.2.2., caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC 
PARCEIRA, observados os seguintes procedimentos: 

12.1.5.1. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando 
a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; 

12.1.5.2 ou o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser 
computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da 
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição. 

12.1.6. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria: 

12.1.6.1. os bens remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICÍPIO, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da dissolução, quando a 
titularidade dos bens for destinada ao MUNICÍPIO, conforme disposto no item 
12.1.2.1.; ou 

12.1.6.2. o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser 
computado no cálculo do valor a ser ressarcido, quando a titularidade dos bens for 
destinada à OSC PARCEIRA, conforme disposto no item 12.1.2.2. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e dá legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

C) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidadé 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
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parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável, pela parceria, 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos -de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente 'da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da ÓSC PARCEIRA será apurada  corn  a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado .cla data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

-a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso ll do  art.  100 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se ,manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
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sanções previstas nos incisos II. e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal ,n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10: Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, ,a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENUNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão,-denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas-  das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
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improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tornada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.1. A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica, se na execução da 
parceria houver previsão de despesas com pessoal.' 

15.1.1. 0 pagamnto das verbas rescisórias de que trata o subitern 15.1., àinda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado e benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos ‘valores provisionaclos em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 
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d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a ,OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do subitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

\ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, -por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
prodúza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivadò  ern,  ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 
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MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

LAHUDE ROUMANOS DIB 
Presidente da Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paragúaçu 
Paulista - CASA LAR "Coronel Juventino Pereira" 

Testemunhas: 

Nome: 
RG n° 

2. 
Nome: 
RG n°  
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ORGÃO OU ENTIDADE: Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista - CASA LAR "Coronel Juventino Pereira" 

' 
Nome: Lahude Roumanos Dib 

\ 	 . 
Cargo: Presidente 	

, 
 

CPF: 053.306.958-05 

, 
RG: 14.067.833 SSP/SP 

Data de Nascimento: 12/06/1961 

Endereço residencial: 	Rua 	Polidoro Simões, 557, Vila Galdino, 	CEP 
Paulista-SP  

19700-000 — Paraguaçu 

E-mail  institucional: associação@casalarparaguacu.org.br  

E-mail  pessoal: restauranteturquinho@hotmail.com  

Telefone Residencial: (18)3361-6109 

Telefone Comercial: (18)3361-1469 / 3361-2583 

Telefone Celular: (18) 

Período de gestão: 2019 a 2020 
* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PUBLICO(A) : Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação de Proteção à 
Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista - CASA LAR "Coronel Juventino 
Pereira" 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N°(DE ORIGEM): /2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 
ADVOGADO(S)/11° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifidados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite• processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ;ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, çonforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos proõessuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço -7 residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 	- 
2. Damo-nos  or  NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 11_0.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
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Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo Avenida Paraguaçu, 784,\Centro.  
E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (1 3361-9100 

Assinatura: 	•  

• Respon a 	que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

'Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua ÉriCo Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 

Assinatura: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome e cargo: Lahude Roumanos Dib - Presidente 
CPF: 053.306.958-Q5 RG: 14,067.833 SSP/SP 
Data de Nascimento: 12/06/1961 
Endereço residencial completo: Rua Polidoro Simões', 557, Vila Galdino, CEP 
19700-000 — Paraguaçu Paulista-SP  
E-mail  institucional: associação@casalarparaguacu.org.br  
E-mail  pessoal: restauranteturquinho@hotmail.com  
Telefone: (18)3361-1469 / 3361-2583 

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando-, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Oficio 110272/2019 

•Paraguaçu Paulista, 10 de setembro de 2019. 

Ilma. Sra, 

Corsideranclo o Decreto n 6.090, de 16 de fevereiro de 2017, que Regulamenta. o regime 

. jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos da lei Federal n° l3.019/2014, alterada pela Lei federal n° 13.204/2015. 

Considerando o  Art.  14 "0 Termo e fomento é o instrumento pelo qual são -formalizadas as 

parcerias com as OSC's, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 

dispensa ou inexigibiliclade,  ern  regime de mútua cooperação, com o objetivo de incentivar e 

reconhecer iniciativas, próprias desenvolvidas  óu  criadas pelas OSC'sv  em plano de trabalho;  -corn  

metas e ações que contemplem o interesse público, observando-se os programas ou piano setorial da 

área correspondente, quando houver". 

Considerando  Art.  24, § 7° "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 

recursos decorrentes -de emendas parlamentares às leis orçamentarias anuaiS, serão 

celebrados sem -chamamento público, aplicando-se os demais requisitos previstos neste 

decreto. 

Considerando que a Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paragtiaçu Paulista 

— Casa Lar "Cel. Juventino Pereira — Projeto CARA está inscrita no Conselho Municipal de 

Assistência Social sob o n° 05/2005 e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente sob o n° 05/2005. 

Considerando que o Projeto CARA atende anualmente 300 adolescentes de 15 A. 17 anos no 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e que o recurso será destinado a aquisição de 

um veículo utilitário que facilitara a realização d visitas domiciliares, visitas as empresas no intuito 

de ampliar a inelusãO dos adolescentes no mercado de trabalho bem corno o acOmpanhamento dos ' 

adolescentes já inseridos na condição de aprendiz. 

Vimos através do presente encaminhar o Processo da Associação de Proteção à Criança e ao 

Adolescente de Paraguaçu Paulista L• Casa Lar "Cel. juventino Pereira — Projeto CARA; para 

Av. Siqueira  Campos, n° 124—Centro -- CEP 19700-000 Tel (18) 3361 6720/3361 6770 
E-MAIL: assistência@eparaguacu.sp.gov.br  
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análise do pedido de Dispensa dó Chantarnento Público e para a celebração do  Teruo  de Fomento 

entre a Prefeitura Municlpal de Paraguaçu Paulista, através do Departamento de Assistência Social 

com o recurso da Emenda Imposttiva no 021/2018, reserva 67, cumprindo os demais dispositivos do 

referido Decreto. 

Sendo só para o momento reiteramos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social 

lima. Sra. 
Almirá Ribas Garrns 
Prefeita Municipal 

Av Siqueira  Campos, no 124—Centro CEP 19700-000 Tel (18) 3361 6720/3361 6770 
-E-MAIL: ássistência@eparaguacu.sp.gov.br,  



Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista 
"Casa Lar Cel. Juvehtino Pereira" 
Fundada em 10 de Dezembro de 1.958 

Reconhecida de Utilidáde Pública Federal - Proc. MJ 17.739/97-22 
. Registro  if.  51 — CNPJ 53.640.116/0001-51 

Av. Manoel Antônio de Souza, n°.1.896 — Fone: (0xx18) 3361.1469/3361-2583 
CEP: 19.700-000— PARAdUAÇU PAULISTA / SP 

40 Cara  Lar  
Cat. luventine Pereira  CARA 

Construindo Ações  Reds 

oars  Adolescentes 

OFICIO N. 74/2019 

Paraguaçu Paulista, 05 de Seternbro de 2019. 

Ilustríssinna Senhora 

,A Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Paragüaçu Paulista "CASA LAR- Cel. 

Juventino Pereira"-  serve-se do presente para solicitar a celebração do Convênio entre a Associação de 

Proteção à criança e ao adolescente de Paraguaçu Paulista — Casa Lar Coronel Juventino Pereira e a 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista através da Secretaria da Assistência Social 

com fins de utilização do recurso deliberado pela Reserva 67 - Emenda 021/2018 — Vereador  Ian  Francisco Z.  

Salomão no valor total de R$ 43.288,00 (quarenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais). 

Ressalta-se que conforme Plano de Trabalho apresentado, o recurso será inteiramente 

destinado à aquisição de veiculo utilitário para o Projeto CA.R.A., visto que a aquisição de um veiculo próprio 

para o projeto se configura de extrema importância, pois facilitará a realização de visitas domiciliares, visitas 

às empresas no intuito de ampliara inclusão dos adolescentes no mercado de trabalho bem como o 

acompanhamento dos adolescentes já inseridos na condição de aprendiz será otimizado com a realização de 

visitas de monitoramento mais frequentes. 

Solicitamos ainda a utilização dos rendimentos gerados de aplicação financeira até o 

encerramento do exercício. 

Sendo o que tínhamos a informar colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

e aproveitamos o ensejo para externar votos da mais alta estima e distinta consideração. 

1! 	 
> 

LahucieOumanos Dib 

Presidente 

Associação Casa Lar 

Ilma. Senhora 

Marcia Rodrigues de Lima Matos 

Diretora da Secretaria da Assistência Social 



Associação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente de Paraguaçu Paulista 
"Casa Lar— Ce!. Juventino Pereira" 

CNPJ 53.640.116/0001-51 
trri Casa Liar 

Col. tuyentino Perolro  eanstruindo Atdss Reis 
atriMoksientes  

ANEXO  III  PLANO DE TRABALHO 

1 DADOSCADASTRAIS 	 , 
. . 	. 	.. . 	. . 	 .... 

1.1 Entidade Proponente 	
, 

 
órgão ou Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO CASA LAR 

CNPJ 

53.640.116/0001-51 
Endereço (Rua/Av./n°/Bairro) 	 • 

Av. Manoel Antonio de Souza, 1896- Barra Funda 	, 
' municiplo 

Paraguaçu Paulista 

Estado 

SP 

CEP 

19700-000 ' 

DDD/relefone 

(18) 3361-2583 	' 

FAX 

(18) 3361-1469 
Banca-,,

, 
	lAgência 

i 
I 

Conta Corrente ,  E-mail  

12~srceolacasebruararn, 	Loiet.br 
.1( 

Dirigente 

Lahude Roumanos Dib 

CPF 	 . 

053.306.958-05 
RD / Órgão Exp. 

14.067.833 SSP/SP 

Cargo  

Presidente lassociacaoPrasalarparaeuácu.or;.br.  

E-mail  

Endereço (Rue./Avin°/13airro) 

Rua Polidoro Simões, 557- Vila Gaidino 

CEP 

19700-000 
Responsável Técnico pelo Projeto 

Renata Maria Pilan Rosa 

CPF 	 . 

369.729.968-99 

RD / órgão 	 Cargo 

40.136.152-2 	 "Assistente Social 

• 'E-mail  .. 

renate.oilangabo 	oil con 	. .. 
	. 

Endereço (Rua/Avirr/Bairro) 

Rua Fernão Dias Paes  Lame,  299 - Jardim tênis Clube 	. 

- 	!CEP 	 ' < 
i 
119700-000 i  

Area  de Atuação (Assistència Social, Educação, Saúde ou outra) 
. 

Assistência Social 

!Inscrição no Conselho : 
; 
05/06 	 11/mar/05. . 	 ..._.i..._ 

1 I 	 l 

Municipal (N° e Data) 

_ , 	 . 
Certificações / Cadastros Vigentes (Assinalar e Anexar Comprovante) , 

X 	. 	CEBAS 	• 	 CNEAS Outro: 	 _. 

1.2 	--\tidade Executora 
Entidade Executora 

ASSOCIAÇÃO CASA LAR 

;CNPJ 

153.640.116/0001-51 

Endereço (Rua(Avin'/Bairro) 

Av.Martoel Antonio de Souza, 1896- Barra Funda 

DOO/Telefone 	• 

18 3361 1469. 

Dirigente 

Lahude Roumanos Dib 

CPF 

053.306.958-05 
RG / órgão Exp. 

14.067.833 SSP/SP 

Cargo 

Presidente 

i  E-mail  

lessbcfacandicaszilarparaguacu.ore.br  

1.3 Entidade de Controle Social . . 
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 

CMAS 

CNPJ 

44.547.305/0001-93 

Endereço (Rua/Avin'/Bairro) 

Av. Siqueira Campos, 124 

DDID/Telefone 

18 33616770 
Dirigente 	- 

Denise Maria Ribeiro 

CPF 

058..430.748-97 
RD / órgão Exp. 	 ;Cargo  

; 

17.021.392 SSP/SP 	/. 	IPresidente 	 - 

&mail 	 ' 

.sssnds epaacusp.eov.& 	 . 
Membro da Entidade Proponente ou Executora faz parte da Diretoria  (la  Entidadez de Controle Social? (Assinale), 



so tar 
CM; i',aventino  CoitiàlOskis 

pak scos 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 
^ 

2.1 Apresentação da Entidade Proponente (Breve resumo,da área de atuação, estrutura 
administrativa e física) 

Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente 
de Paraguaçu Paulista 

"Casa  tar  — Cel. Juventino Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

ANEXO Ill — Plano de Trabalho 

A Casa Lar e em sua Extrema Preocupação com o bem estar da criança e do adolescente, se 
tornou no ano de 2006, Certificadora do PROJETO CARA — Construindo Ações Reais para 

Th Adolescentes, que desde 2004 desenvolve o Serviço de Qualificação Profissional de jovens entre 14 
e 18 anos com a finalidade de inserção no mercado de trabalho, conforme a Lei da Aprendizagem 

10.097/2000, que Visa à formação de jovens autônomos bem como o fortalecimento de sua 
autoestima e a constituição de bons cidadãos. O Projeto CARA é desenvolvido com base na 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais — Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculos ofertados para jovens, contribuindo .para 'ó retorno ou permanência dos adolescentes e 

jovens na escola, para a interação social por meio da arte-cultura e fortalecimento da convivência 
familiar e comunitária através de ações coordenadas pela Equipe Psicossocial. A estrutura física 

atende as exigências do Ministério do Trabalho e Emprego igualmente do Corpo de Bombeiros, com 
acessibilidade, ventilação e iluminação adequada. A Equipe Técnica é composta por 3 Instrutores, 1 

assistente administrativo, 1 coordenador, 1 Psicóloga, 1 Asssitente Social e 1 auxiliar de serviços 
gerais. 	- 

2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundação, evolução  etc.)  
• 

No ano de 1958 foi fundado o idealista "Lar do Menor" que visava oferecer a criança e ao 
adolescente atendido o que a infância lhe roubava, a garantia de um Lar com cuidados, com 

alimentação,' acesso à /saúde e a educação. Buscando atender a Legislação Vigente do Acolhimento 
Institucional, no ano de 2017 foram reordenados os Serviços de Acolhimento, prevendo a partir de 

então o acolhimento de crianças e adolescentes de ambos os sexos, de 0 (zero) a 18 (dezoito) 
anos. No ano de 2006 tornou-se Entidade Certificadora do PROJETO C.A.R.A. —Construindo Açõps I 
Reais para Adolescentes, que desde 2004 desenvolve o Serviço de qualificação de Jovens entre 14 
e 18 anos pare inserção no mercado de trabalho, conforme a Lei da Aprendizagem 10.097/2000. Ao 
longo de seus sessenta anos, angariou a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 6. 
número do,53.640.116/0001-51, a Certificação do C.E.B.A.S. - Certidão de Entidades Beneficentes 

de Assistência Social junto a Secretaria Nacional de Assistência Social, o reconhecimento de 
Utilidade Pública Federal/Estadual/Municipal, inscrição na S.E.A.D.S—Secretaria do Estado de 
Assistência e Desenvolvimento Social sob a matricula n°. 2053/69 e o CRCE Certificado de 

Regularidade Cadastral de Entidades. 



Associação de Proteção à Criança e ao 

Adolescente de Paraguaçu Paulista 

"Casa Lar CeL itiventina Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

• 40 cow Lot 
Ctt fuwerht  i  no- PereIra  

ANEXO Ill - Plano de Trabalho 

1 3.OBJETO DA PARCERIA. 	 ' 

Descrição do produto ou serviço que estará disponlvel quando o piano de trabalho estiver conduido 	 • 

Aquisição de veiculo Para a Manutenção do. Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

• Vínculos para adolescentes em corisonância a Tipificação Nacional de Serviços de Proteção 

I 	sica„__ _ 	 _S_Qcia _Ilá 	. 	_ 	 _______. 
4 PÚBLICO-ALVO 	• , 

Indicação do Público-Alvo 	• 	 • • 

Adolescentes ambos os sexos de 15 a 17 anos, com renda familiar até 3 salários minimos. . 

6 JUSTIFICATIVA 	 / 

, 
A aquisição do veiculo para 'o Projeto C.A.R.A. se configura de extrema importância, visto a 

qualificação do trabalho ofertado, pois um veiculo facilitará a realização de visitas domiciliares, 

visitas às empresas no intuito de ampliar a inclusão dos adolescentes no mercado de trabalho 

bem como o acompanhamento dos adolescentes já inseridos na condição de aprendiz será 

otimizado com a realização de visitas de monitoramento mais frequentes. ' 

.... 	-,- 	--:l - 
6 PRAZO DE EXECUÇÃO ' 	 1  
N° de Meses (máximo de 60 meses): 

i 01 Mês 
r 	 -- 09.09.2019i 

Data Inicio: 	 Data Fim (inicio + 11°de Mesas) 	• I 
I 	 • 	.. 

_J31.12.2019 ...... 	...«.____......1 

7 VALOR GLOBAL 	 . 
, 

Indicação do Valor Global (= Total RS Cronograma Fisico) 

R$ 	 43288,001* 	Es—  • 

	

j 	erão armadas - - a os rendimentos gerados da 	financeira  at  o encerramento o • aplicação - 	é 
exercicio 

--1 _ .i_ ___ . 	 _ _ 	, ' 	I. 

Descrição do Objetivo Geral 

lOportunizar o acesso a informações sobre seus direitos e deveres, estimulando a formação cidadã e 

potencialidades com foco na formação geral para o mundo do trabalho. 

fiDescrição dos Objetivos Específicos 

Contribuição para inserção, reinserção e permanencia do jovem da na escola; Ampijar as informações sóbre 

doenças sexualmente transmissiveis, gravidez precoce'e uso/abuso de drógas;Possibilitar a arnpliação do 

universo infomadonal,  artistic°  e cultural dos jovens, estimular a formação cidadã, pessoal e profissional para 

Io mundo do trabalho; EXecutar os cursos de Assistente Administrativo e Auxiliar de Supermercado junto aos  

Ovens  inseridos no mercado de trabalho conforme preconlia p lei da Aprendizagem: 

i 9 RESULTADOS ESPERADOS 

Descrição dos resultados esperados 

Melhoria na oferta do trabalho, visto que a aquisição de veiculo facilitará a realização de visitas domiciliares, 

visitas de apresentação do projeto igualmente as visitas de monitorarnento dos aprendizes acontecerão com 

rn.inr front I.:mtg. 



Total - Unitário Início Unidade Quantidade Término 
Descrição da Meta ou Etapa 

110 CRONOGRMA FISICO (Meta I Etapa I Indicador! Prazo I Local) 

Etapa- 

1:1  

• 

• .0,001 

_ 	0,001 
• 0,-007r- 
0,00-7  

43.288,00L 	 

43.288,00: 	43.288,001 	Av.Manoel Antonia de Souza, 1896 

43.288,00; 	43.288,00 	Av.Manoet Antonio de Spuza, 18913 

0,00 

Aquisição de Veiculo 	, 

Aquisicão de Veiculo 

. 0,001  
0,001. 
0,001 - 
0,00 
cOol 
0,001 
0,00 
0,00! 
0,00  
0,00 

• • 0,001 
•0,001 
0,001 
0;001 

'0,001 
0,001 

4- 

0,00! 

09109/19 	—31/12/19 

LoCal de Execução 
Endereço (Rua/AN/1n°) 

Meta 
Duração Valor (R$)  lndicador Fisico 

Associação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente de Paraguaçu Paulista 
"Casa Lar— Cel. luventino Pereira"  

GNP.'  53.640.116/0001-51 
CARA 

kieSU .Cof. love$400 Porailret . 	. 



Associação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente de Pa raguaçu Paulista 
"Casa Lar Cel. luventina Pereira" 

CNPJ 53.640.116/0001-51 Culádoitigli4s Cosa Lae  
Ce.  suventIne Pardra  

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta I Etapa I N° e Valor da Parcela / Valor Total) 

Concedeste (Repasse) 

Meta 
Exercício 

Etapa 	 1 	2 	3 	4 	5 

2019 	 43.288,00 

Parcela (R6) 

6 	7 

Valor 

12 	Total (R$) 

43.288,00 

1.1 	2019 	 43.288,00 43.288,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.0,90 

0,00 

0,00 

0,00 . 

0,00 

0. .00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 43.288,00 TOTAL (R$) 	43.288,00 



Associação de Proteção à Criança e ao 
Adolescente•de Paraguaçu Paulista 
"Casa  tar  - Cal. Juventino Pereira" 

CNP153.640.116/0001-51 õl Casa  Lar  
c44. fuvientino Pergír,p  

12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta Etapa NI° e Valor da Parcela !Valor Total} 

Proponente (Contrapartida) 

Meta 
Exercido 

Parcela (R$) Valor 

•Total (R$) Etapa 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10  ii  12 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1 

0,00 
	

0,00 0,00 
	

0,00 0,00 
	

0,00 0,00 
	

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 _•- 
0,00 

0.00 

0,0-01  

0,00 

0,00 

0,00 

opo 

0,00 

' 	TOTAL (R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 



Casa Lae 
Cal. /sweatSao Paratra  

45 at VIP 
f•••. 1  Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente • 

de Paraguaçu Paulista 

"Casa Lar - Ce!. luventino Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

lanktaihs 
13 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO (Meta/  Bap&  Item/ Indicador Fisico / Duraçáo / Valor / Fonte de Recursos! Referência de Custo! Fonte de Recursos) 

" 

Projeto Fonte Código. . 

• 

, 

Indicador Físico Duração • Vetor (RS) . 
Referência

' de 	
Fonte de ..  

Custo (RS) 	
Recursos 

Metal 
Balm/  
Item 

ainapa 
WM/ 
Calliala  

Sinai* 
CPOS/ 
Cob*  

Tipo de 
Despesa Unidade. Quanadatla ' Tlanano 

• .  
Unitádo  BIN  % 

LOOM°  ci EIDI  Total Total d BDI 

• . MO** oa vtlituki 	• ., 43.288,00 • ' 	0,00 

II , Aquisiçáo de Veicub • 
. 	. • . 43.288,00 0,00 

1.11 Aquisiçie de  Veld."  Utirdado Bens• un 1 09/09/18* 31/12/19 43.288,00 0,00 43.288,00 0,00 Cotação Repasse 

- 0,00 .0,00 . 	• 	.0,00 

• ' • . 	0,00 0,00 ) 	opo 
-. 

, • . o,00 o,00 o,00 ' . 

• • - 0,00 0,00 • • 	0,00 . 
.. 	

• 
. 

. 
0,00 000 coo • . 

:- 
, . 	

- 

 

0,00 o,00 • 0,00 

. 

. 

000 000 - 	•13,00 

. .. 0,00 .o,00 . 	o,00 

• . • 0,00 0;00 0,00 "---- 

• • 
• ' 

- 
coo • 000 000 

" - ; , 0,00 000 000 

. 	 . .: 0,00 

• 

.0,00 , 	•o,00 • 

• - • . . 0,00 0,00 ' . 	.0,00 

.. 	. , 	, . • • 0,00 . o,00 o,00 

. 
- 

.• . . 
.. 

opo o,00 . o,oq 

- : 
..• 

, 
. - o,00 0,00 0,00 • .. 

. . . 
. . 	

• . 000 . 	000 •20,00 ' 

• • r 	0,00 ,o,00 0.00, . . r 
' . 0,00 0,00 • 0,00 , 	. - 

• " 0,00 0,00 000 , 
. 	. 	. 	. 

• ' 	. • 0,00 - 	, 0,00 •• 
- 

/ 	. • 
- 
•• 

, 

• 
" 

. 
0,00 0,00 0,00 

. 
". . 0,00 0,00 • 0,00 • 

• 
. 

• ' - . 	" 	• 
-•- 	, 	. 	. 

0,00 0,00 0,00 • • 

TOTAL (R$) - 	• 	- 43.288,00, 	Mi 
. 

• 



14 PLANO DE APLICAÇÃO -CONSOLIDADO (Item de Despesa / Natureza da Despesa! Origem das Recursos) 

ItéM de Despesa 
Tipo de Despesa 

Descrição 

Bens 

Recursos da 	Contrapartida em Rendimentos de• 	Total 
Parceria (R$) 	BensfServiços (R$) 	'Aplicação (R$) 	(R$) 

43.288,00 t 1.1 	Aquisição de veiculo 43.288,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o„o6 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
43.288,00 	 0,00 	43,288,00 TOTAL,,(R$) 

Associação de Proteção à ( pça e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista 

"Casa Lar - Ce!. Juveatino Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 kttirákkhá Casu-Lar 

Cd. ftwantin.o Perdta 



Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista 

'Casa Lar — Cel. Juventino Pereira 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

15 MONN'ORAMENTO E CONTROLE (Meta /Etapa indicador!  Prig'  o / Valor ¡Prestação de COntar9 
.... 	• 	' 

15.1 Execução das Etapas (Ações 

Cod..lievstniunó.P1Woira 

Unitário 
Previsto 

Término 
Realizado 

Meta/ 
Etapa/ 
Item 

Unidade 
inicio 

Previsto Descrição da Meta oü Etapa (Ações) Quantidade 
Prevista  

Quantidade 
Realizada 

Total 
Realizado , 

Indicador Físico Duração Valor (R$ 1,00)  

-Unitário 
	

Total 
Realizado 	Previsto 

Término 
Previsto 

inicio 
Realizado 

L43.288,001  
1 • 43.288,00 

43.288,001 
0,001 

!Aquisiçáo de Veicule 

FA—q-uisição de Veiculo 

11. ..1 . lAquisição de Veicule Utilitado 09/09/19  31/12/19  0,001 . 	. 
n,00¡ 
0,001' 

, 9,001 
0,00, 	0,401 
0,001 	.0,001 

0,091 	0;001 

• 0,001 

•. 0,001 	0,001 

o:,00l 	0,001 
0,001 	0,001 

oppl. 	.o,00i 
.0,001 	0,00 
cuoi 	0,00 

0;001 	0,00 
o,00l 	o,00 

. 	o,o6"! 
TOTAL  

0,00 

00 

15.2PreStação'de Contas (Decreto Municipal n°6090/2017) . 	. . ..._......_ ..... 	.... 	..  
¡  Rasp.  I Frequência / Prazo para Apresentação ¡ 	 Documentação 	- 	1-  Previsto Realizado i Previsto 

• 1 

1  Prop.  I Quadrimestre / 10 dias úteis após encerrar tRelatórios  Exec.  Objeto é Financeira 	01/2020 
1--- 	¡  

Prop.  lAnual / 31/01 exercício seguinte ao repasse ¡Relação Documentos  (art.  86, § 2°, I) 	01/2020 
_ 	 _........••...—, 

1  Conc. I Eventual I Durante a,vigencia 	 ¡Relatórios Vis Técnica Gettor(art.81,§2°)' .. 
I Conc. lAnual / 31/01 exercício seguinte ao repasse I Relatórios e Pareceres  (art.  86, § 2°, II) _ 	 ! 

Conc. lAnual / 20 dias úteis recebimento relatórios ¡Parecer Técnico Gestor PCF  (art  87, § 2°)• I 
— 

Realizado! Previsto 



Associaçãci de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista 

"Casa Lar —Cel. Juventino Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

L.) Casa tar 
Cat. Nventinaperalra 

 

pttlitít 

 

16 DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, pare os efeitos e sob as 
penes da lei, que esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento corno beneficiária de ajuste  coin  ol 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes! 

• Orçamentárias vigente; 

• ..b) informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o 
monitoramento e controle'das etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de 

• Trabalho; 
c) prestará pontas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à 

execução do objeto deste Plano de Trabalho; 

d) manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta 
bancária específica da parceria; 

e) Jo  está impedida de,celebrar qualquer/modalidade de parceria com órgãos públicos e que, 
portanto, não se submete , às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional pare o desenvolvimento das atividades e, 
cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação  del  
seguir as normas legais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cõnjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por; 

• afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do; 
Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários. Municipais ou cargo equivalente; e membros do; 
Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministérío Público, como Procuradores e 
Promotores; 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" 
do inciso VII do  art.  39 datei Federal n°13.019/2014 e alterações; 

i) não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor  ow  
,--xipregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiançal 
, órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos; 
cônjuges, companheiros ,ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 
afinidade; 

não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2° grau, inclusive por afinidade, de 
dirigentes da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de: 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge o,u companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

1 

I) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoi 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprebdiz; 

m) esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal n°. 
13.019/2014 e do Decreto Municipal n°6.090/2017, tendo as condições legais de firmar a 
parceria com a administração pública municipal. 

Paraguaçu Paulísta-SP, 	5 
	

9 
	

2019  

dia 
	

mês 	 ano 

Assinatura: 

Dirigente: Lahud C:koumanos Dib 

Proponente: Associaçã de Proteção á criança e ao adolescente de Paraguaçu Paulista 

vl 



Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista 

"Casa Lar Cel. Juventina Pereira" 
61P.I 53.640.116/0001-51 

Ii?  PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS (Item de Despesas Fornecedor) 

0,00 

o,oó 

0,00- 

Item de Despesa 	 Fornecedor: A-Atração dial. Ltda 	Fornecedor :I 	Suprema Veiculos 	.Fomecedor. Germânica 	 Médiana 
1 Cédigo 1  
. 	1-- 

f 	 Descrição 

lAquisição de Veiculo i 
	 ¡Telefone: 	 preço Cotado (R$) !Telefone: 	 I Preço  Gated°  (R$) ITelefone: 	 Preço Cotado (RS) Preços Cotados (R$) 

18- 3361-8100 	43.288,00! 18 - 3362-4686 	45.910,50 18 - 3361-8018 ! 	43.263,00 	43.288,00 
_ 

0,00i 
.0,001- 

4_ 

	0,001 

• 0,001. 

0,00 0,00' 

0,00 
	

0,001 

0,00 
	

0,00'  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 00! 

0,00 
--1 

0,00! 

0,001 

.0,001  

0,00' 

0,001 

0,001  

	

0,00l 	 0,00 

	

0,001 	 

0,001' 

0,00i 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,0.0 

0,00 

0,001_ 

0,00• 

0,00 

0,00 

0,001 	 

0,001 

0,00i 

0,09i 

0,00  

0,00! 
- 1- 

°,00.1 

0,00i 

0,00i 

- 0,00! 

0,001 , 
0,067 
0,Q0; 

o,00; 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	 0,00 

0,00 

	 0,00 

0,00 

0,00 

	0,00 

0,00 

0,00 
	

0,001 
0,00 
	

0,60 
0;00 
	

0,00! 

0,001. 	 0,00 

0,00 	 0,001 

	 0,00 
0,0.6!  
0,8* 

.0,001  
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Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de 
Paraguaçu Paulista 

"Casa  tar  — Cel. Juventina Pereira" 
CNPJ 53.640.116/0001-51 

• glikrils 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Cato tor , 
Cel. ta.ventïov Porolra  

O piano de trabalho e os documentos comprobatórios apresentados pelo Proponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram analisados por técnicos deste órgão municipal, integrantes da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, e pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, 
conforme pareceres técnico e jurídico anexos, que manifestaram pela: 

( 	) Aprovação 

) Aprovação com Ressalvas 

) Reprovação 

a) A aprovação do piano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

b) Nas hipóteses previstas nos artigos 40 e41 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, nos casos de! 
dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, o referido parecer jurídico será precedido de: 
manifestação do órgão de Controle Interno. 
C) No caso 'de Aprovação s com Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectosl 
ressalvados perante a entidade Proponente ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses, 
aspectos ou sua exclusão. 

Paraguaçu Paulista-SP, 

mês 

Dirigente: 

õrgão Municipal:  

Assinatura: 

os 
dia 



Suprema Veículos' e Peças Ltda. 
Av: Siqueira Campos n° 2386-A- CEP 19.700-000 - Paraguaçu Pta 

CNPJ: 47.533.625/0003-44 -  Lb: 503.052.502.110  

Tel.:  (018) 33624686  
E-mail:  marceloRsupremaveiculos.com.br  

Orçamento 
CASA LAR CORONEL J. PEREIRA CNPJ 53.640.116/0001-51 

i rEN QUANTIDADE MARCA 'VEICULO CODIGO 
• 01 01  CHEVROLET  ONIX L0  JOY  

MANUAL 
2019/2020, 
BRANCO 

5L48UL 
RFA 

Valor unitário: R$ 45.9101 50 

1-47. 

Av. Siqucir 	2,3;ri • Lr'..  

Vit Nov 

L PARACU 	PA •sTA 

Paraguaçu Paulista 30 de AGOSTO de.,? 19 



Frete Incluso 
PREÇO PÚBLICO 

Optantes 
USIA  N°01 Agosto/2019 
VIGÊNCIA: 23 de agosto de 2019 

PREÇO 
Nacional 

4  Portas  - Motor 1.0L Joy . 	 R$  

Joy 1.0L 
A no-iiipcielo 2020 

Versão  Mod. Confi  Conteúdo  

Airbag  duplo,/ Ar condicionado / Alarme antl-furto / Direção Elétrica'ProgressIva / Sistema 
de freios  corn  ABS, EBD / Parachoques pintados na cor do veiculo./ Roda de aço aro 14" 
com calotas integrais / Transmissão manual de seis velocidades /Trava elétrica nas portas  

JOY  . 5L48UL RFA 
/ Vidro elétrico nas portas dianteiras / Chave tipo canivete dobrável / Banco traseiro 	- 
rebativel / Faróis  coin  superfície interna preta „(mascara negra) / Preparação para 
instalação de radio / Antena de teto / 2 auto-falantes dianteiros / Sistema de fixação de 
cadeiras para crianças,("Isofix'e  Top Tether")  / Cintos de segurança traseiros laterais e 

47.590 

Central de 3 pontos • 

Azul  Blue Eyes 1.450 
Branco Summit • 700  
Cinza  Satin Steel 1.450  
Prata  Switchblade 1.450 

Preto  Ouro  Negro ,  O 

Vermelho  Chili ' 1.450 

BM Confidential 



Germânica 

Proposta de Venda especial  

A/c:  OSVALDO 
ASSOC PROT CRIANCA E 
ADOLESCENTE DE PARAG  
PTA  - CASA LAR JUVENTINO 
PEREIRA 

Gol 1.0 MPI 
51J71A4 - Transmissão: Manual. 84 cv / 75 cv - Total  Flex-  Modelo: 2020 

R6.1.0.50; 

12„$: 1.050,0 

	

. 	 . 	. 	.. 	 .. 

	

Meu . . ... 	• ... 	tenso  
15 Tear Creta Preto 

0.4,B4 . :Branwe•ti-ítal

eus Opcionais 	. 	 . 
- . Interatividade 'Media  'Sits!'" 	• • 

. Sistema de som "Media  Plus"  

. 4 alto-falantes e 2  tweeters  

Valor do veículo: R$ 47.020,00 

Cor: 	, R$ 0,00 

Opcionais: R$ 1.050,00 

Total R$ 48.070,00 	, 

Ft$ 43.263,00 - Valor Total 

O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo, O PRE,ÇO DEFINITIVO será 
determinado na data dg faturameconforme Tabpla de Preços Publico em vigor. Prazo de entrega de 
acordo com a disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias, contados a partir da aata,do 
faturamento. Informamos que a  Volkswagen  do Brasil Ipustria de Veiculos Automotores Ltda., podera 
alterar ropdelgs,  materials,  equipamentos e especificaçoas ou descontinuar a produçao ge,qualqiier produto 
sem  pram  aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perante seus  concessionaries  ou demais 
adquirentes de seus produtos, sem prejuizo, no, disposto na lei, 6729/79. Todos os preços sao divulgados em  
reap  (R$). Preços, prazps, especificaçoes tecmcas, itens de sane, opcionais, acabamento internp a cores 
estao sujeitos a aleraçoe  pale  fabricante sem aviso previo. Alguns itens podem estar indisponiveis quando 
oseu velculo for produzido. Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus 
sao fornecidos e garantidos peio fabricante. 

Germaniça - DN:1352  
Michele  Fonseca Garcia 
Gerente de Vendas 
Telefona: (18) 3361-8018 
Celular: (18) 99632.4686 

michele,parcis@cornercialpermanica.com.br  

Observações: 
Data: 26/08/2019 Modelo: 5V7TA4"MY'20'  Ed.  '0 
As imagans desta cotaç'ao sao meramente ilustrativas, 
Opcionais: B4B4, 15, PHd, Cotaçao N: 768447 
Data de validade: 31/08/2019 	 • 

Avenida Siqueira Campos, 2631, Vila Athaide Paraguacu Paulista-SP l 19700-000 / Tel:(19) 3773-9999 



Col  1.0 MPI 
Seus Itens de Série 
. "ABS" freios  corn  sistema antitrayarnento 
. 	- freios com distribuição eletrónica de frenagern 
. "ESS" • alerta de frenagem de emergáncia 
•"E-Flex"  - sistema de partida a frio  sent  reservatório a dicionál de gasolina 
. 2  airbags  (passageiro e motorista) 
. 3 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de altura 
• Alerta sonoro de faróis acesos 
. Alerta sonoro e visual de não utilização do cinto de segurança do motorista 
. Antena no teto 
. Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen 
. Banco do motorista com ajuste de altura 
. Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador 

Cintos de segurança laterais traseiros retráteis 
•Colunas  centrals  externas com aplique em preto fosco 
. Desembaçador do vidro traseiro 
. Direção hidráulica 
• Encosto do banco traseiro rebatível 
. Faróis simples com máscara escurecida 

Grade dianteira sem pintura 
. Lavador eiimpador do vidro traseiro 
. Limpador do para-brisa com temporizador 
.  Paine]  de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível 
. Para-choques na cor do veículo 
. Para-sol com espelho para motorista e passageiro 

Preparação para sistema de som com fiação 
Rodas de aço aro 14 com pneus 185/65 R14 

. Suporte para celular  corn  entrada USB 
• Tomada 12V no console central 
Travámento elétrico das portas 
Vidros dianteiros elétricos 

Gerrnanica DN:1352  
Michele  Fonseca Garcia 
Gerente de Vendas 
Telefone: (18) 3361-8018 
Celular: (18) 9 9632-4686  
E-mail:  michele.orciakkomercialoermanica.com.br  

Observações; 
Data: 26/08/Z019 Modelo: 5V7TA4"MY'20'  Ed.  '0 
As imagens desta cotação_, sao meramente ilustrativas. 
Opcmpais: B4134, 15, 'M1C Cotaçao N: 768447 
Data de validade: 31/08/2019 

Avenida Siqueira Campos, 2631, Vila Athaide Paraguacu Paulista-SP 19700-000 / Tel:(ig) 3773-9090 



Paraguaçu Paulista, 02 de Setembro de 2019 

, Á 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A CR1ANÇA E ADOLESCENTE DE PARAGUA.ÇU 
PAULISTA — CASA LAR CEL JUVENTINO 
CNPJ — 53.640.116/0001-51 

VERSÃO. MOTOR :e- CÃM BIC) 
• VERSÃO tiNODR1VE 

MOTORLO 
CÂNIIII0MANUAL 

LIMENTAÇÃO.FLEX 
,AN02020 
• PREÇ'ORS 44.123.90 
61.1$ERVÁÇÀO:DESCONTO DE RS 837,90 
VALOR UNITÁRIO RS 43.288,00 
COR BRANCO 

Alça de segurafiça dianteira lado passageiro 

APoios de cabeça dianteiros e traseiros(2) com rcuulagem de altura 

:Ar condicionado 

Banco traseiro rebatível  (Flip and Fold)  com. 2 posições para o encosto. 

:Barra de proteção nas portas 

• 	Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras,  

-Brake Light  e ESS (Sinalizaçãó de frenagem ck emergenci4 

Chàve desmodrômica com  Fiat code  2" geração  

Cheek  luzes eportas 

• 	Cintos de segurança dianteirbs retráteis de 3 pontos com regulagem de altura 

Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos  

Cc-insole central com porta-objetos e porta-copos 
. 	. _ 

Direção Elétrica com função  CITY  • 

A-Tração Comercial Ltda 
' Av:‘Siqueirá Campos, ,1839 — Vila Athaide - Paraguaçu Paulista — SP  

Cep:  19700-000 
CNPJ: 05.454.602/0002-13 	IE: 503.091.864.113 



• 

Drive by Wire  (Controle eletrônico  dá  aceleração)  

• Espelho no para-sol lado passageiro 

• Faróis  corn  máscara negra  

Follow  me  home  

Grade dianteira texturizada  Corn  detalhes cinza 

ElCSS (Sistemade partida a frio  sett)  tanque,auxiliar de gasolina) 

FISD  (High ,Safety Drive). - Airbag  duplo (motorista e passageiro) ABS com ESD 

- lndicador digital (troca de marchas'  Shift  up/down), temperatura - da água e nível de 

combustível 

• Lane  Change  ([uno auxiliar pára acionamento das Sett1S indicando trocas deJ 

faixa) 

• Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro (temporizado) 

tuZes de leitura dianteira  corn dimmer  (redução/aumento gradual de ritensidade)' 

Maçanetas e retrovisores externos na cor do veículo 

• Novo motor 1.0  Firefly  6V  Flex  

Painéis de porta integrais revestidos parcialmente em tecido 

Palhetas com tecnologi'a  Flat Blade  

Quadro de instrumentos iluminado  corn  conta-giros,  Welcome Moving  e 

Computador de bordo(trip A) 

Relógio e hodómetro (total e parcial) digitais 

Revestimento externo preto na coluna central 

Revestimento porta-malas completo e ganchos de fixação de cargas 

A-Tração Comercial Ltda - 
Av: Siqueira Campos, 1839 — Vila Athaide - Paraguaçu Paulista — SP  
Cep:  19700-000 
CNP.1: 05.454.602/0002-13 	fE: 503.091.864.1'13 
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